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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Ata da 69ª Reunião Ordinária do Conama




Dia 2 - 9:30 horas - 17:00 horas.  -  Dia 3 - 9:30 horas - 18:00 horas

Local: Auditório nº 1, SAIN, Av. L-4/Norte, Ed. Sede – IBAMA - Brasília/DF

1 -  Abertura da Sessão pela Sra. Ministra de Estado do Meio Ambiente - Marina Silva, e pelo Sr. Sub- Secretário Geral da Secretaria Geral da Presidência da República Cézar Santos Alvarez

2 -  Apresentação e posse dos novos Conselheiros

A lista dos conselheiros pode ser consultada na página do CONAMA.- www.mma.gov.br/conama

3 -  Ata da 68ª Reunião Ordinária e data da reunião da 69a Reunião Ordinária

3.1 -  Discussão e votação da Ata da 68ª Reunião Ordinária, realizada em 4 e 5.12.2002

Não havendo observações contrárias e acolhidas as modificações, a ata da 68a reunião foi aprovada.

Para responder às observações de conselheiros sobre a dificuldade em ler a ata no formato atual, foi decidido que será elaborado um sumário executivo com os resultados sintéticos da reunião. Esse formato poderá ser aperfeiçoado a partir das observações dos conselheiros. A transcrição das atas na íntegra será mantida, enquanto for possível financeiramente, e estas serão disponibilizadas no prazo regimental pela internet.

3.2 -  Referendum da Resolução nº 322/03 que dispõe sobre a alteração de data de realização da 69a Reunião Ordinária do CONAMA

Por referendum foi aprovada a alteração da data da 69a Reunião Ordinária, dos dias 26 e 27 de março para os dias 2 e 3 de abril de 2003.

4 -  Câmaras Técnica e CIPAM: apresentação de candidaturas, discussão em plenária e votação

O regimento interno do CONAMA, e em particular as funções regimentais e o procedimento para constituição das Câmaras Técnicas e do CIPAM, foram expostos pela diretora e pelo Secretario-Executivo do CONAMA. Foi sugerido que houvesse uma discussão sobre o assunto e que o seu encaminhamento fosse somente no segundo dia da reunião. No entanto, houve um pedido de inversão de pauta para que o assunto fosse discutido como primeiro ponto, pedido esse aprovado pelo plenário.

4.1 -  Recomposição das Câmaras Técnicas

Cada setor deve estar representado em todas as Câmaras Técnicas. Cada entidade pode participar no máximo de duas Câmaras Técnicas, sendo representada pelo conselheiro titular ou suplente ou ainda por um representante indicado formalmente à Secretaria-Executiva. Ficou definido que, a partir da manifestação de interesse de qualquer conselheiro, o mesmo poderá ser incluído como convidado permanente das Câmaras de seu interesse. Uma correspondência será mandada solicitando essas inscrições.

Durante as deliberações para a designação dos Conselheiros titulares das diferentes Câmaras Técnicas, foram discutidos os procedimentos para se chegar ao resultado desejado, se questionou o quorum e a validade da votação considerando que os diferentes setores são representados no CONAMA por um número diferente de conselheiros e que não há vagas suficientes nas Câmaras para que todos os conselheiros possam delas participar.

A composição das Câmaras Técnicas se encontra em anexo.

Solicitações:

· Vários setores solicitaram mais de uma representação por Câmara. Foi informado que as modificações de regimento interno só podem ser tratadas em sessão especificamente convocada para tal.

· O Ministério das Cidades propôs a criação de uma Câmara Técnica específica para tratar das questões relativas ao “uso e ocupação do solo urbano”. Este pedido deverá ser encaminhado ao CIPAM.

· O Ministério da Saúde reivindicou convite permanente para CT de Saúde e Saneamento Ambiental.

· O Setor Florestal solicitou participação como convidado permanente nas CT de Florestas e Atividades Agrossilvopastoris e Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas.

4.2 -  Composição do Comitê de Integração de Políticas Ambientais - CIPAM

O CIPAM é presidido pelo Secretário Executivo do CONAMA e terá na sua composição um representante de cada um dos cinco grandes segmentos do Conselho (Governo Federal, Governo Estadual, Governo Municipal, Setor Empresarial, Sociedade Civil). É um espaço importante de concertação e de organização da agenda e de compartilhamento das responsabilidades com a Secretaria-Executiva do CONAMA. O CIPAM está subordinado ao Plenário. São convidados permanentes os Presidentes da ANA, do IBAMA e das Câmaras Técnicas e os Secretários do MMA.

Não sendo o Regimento Interno restritivo, foi decidido que a suplência no CIPAM pode ser exercida por outra entidade e não obrigatoriamente pelo Conselheiro Suplente do titular da entidade indicada pelo setor.

Composição do CIPAM:

Segmento
Titular
Suplente

Órgãos Federais
César Alvarez
Ivanildo Trajra Franzosi
Órgãos estaduais
Alexandrina Sobreira de Moura
Paulo Souza Neto

Órgãos municipais
Jarbas da Assis Ribeiro Júnior
Edmundo Pereira Filho

Sociedade civil
Adriana Ramos
Miguel Scarcello 

Setor empresarial
José Alberto Rodrigues dos Santos
Leopoldo Garcia Brandão

A criação e instalação do CIPAM foram aprovadas.

Serão publicadas as Portarias necessárias para a criação das Câmaras Técnicas e do CIPAM.

5 -  Criação de grupo de trabalho

5.1.1 -  Resolução 258 – Pneumáticos.

A incompatibilidade entre o Decreto que versa sobre o assunto, a Resolução CONAMA deliberada há mais de um ano e o novo Decreto presidencial referente à questão de pneus reformados provenientes do Mercosul inviabilizou a publicação da Resolução CONAMA aprovada para modificar da Resolução 258.

Foi criado Grupo de Trabalho, composto por cinco membros (Roberto Monteiro, Sebastião Azevedo/IBAMA, Marijane Lisboa/MMA, Herman Benjamim/Planeta Verde e Rodrigo de Agostinho Mendonça) com um mês de mandato, para discussão e elaboração de proposta de alteração ao decreto. Sua primeira reunião ficou agendada para o dia 24 de abril de 2003, no Ministério do Meio Ambiente – Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos. 

6 -  Ordem do dia

6.1 -  Resoluções

6.1.1 -  Processo nº 02000.009854/2001-76 – dispõe sobre a revisão e atualização das Resoluções CONAMA nº 09/86 e 05/87, referentes à preservação das cavidades naturais subterrâneas.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica de Ecossistemas.

Em conformidade com o parágrafo único do art. 15, do Regimento Interno do CONAMA, o IBAMA, que retirou a matéria de pauta na 66ª Reunião Ordinária de 5 de julho de 2002, deveria apresentar seu parecer sobre o assunto. O representante do IBAMA, Ricardo Marra, chefe do CECAV, considerando que ainda pairavam dúvidas com relação às competências e atribuições de execução dos órgãos ambientais no trato da proteção do patrimônio espeleológico, pediu que a matéria fosse retirada da pauta e encaminhada à Câmara Técnica para nova análise, o que foi acatado pelo Plenário.

6.1.2 -  Processo n( 02000.000562/2002-59 – dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios. 

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica de Controle Ambiental.

Foram ouvidos a relatora Gláucia Savin (coordenadora do processo na CT Controle Ambiental), da ANAMMA e os pareceristas dos pedidos de vista, Sr.Mauricio Andrés Ribeiro, da Agência Nacional de Águas – ANA, e o Sr. Saint Clair Honorato Santos, representante dos Ministérios Públicos Estaduais . Foram longamente debatidos: (1) a distância do lençol freático à qual o corpo deve ser enterrado, (2) o problema dos corpos que em vida foram submetidos à radioterapia, (3) a exigência para cemitérios de EIA-RIMA ou de licenciamento ambiental simplificado, segundo os casos, (4) a localização dos cemitérios e (5) a destinação dos espaços de cemitérios desativados.

A proposta foi aprovada com emendas.

6.1.3 -  Processo nº 02000.001114/2002-72 – dispõe sobre recuperação de Áreas de Preservação Permanente degradadas em topo de morro por meio de silvicultura.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Temporária do Código Florestal.

O assunto foi retirado de pauta para se respeitar a deliberação original do Conselho quando da criação dos Grupos de Trabalho sobre Áreas de Proteção Permanente – APP. A proposta ficará portanto na espera para ser analisada em conjunto com as cinco outras propostas para APPs, antes de seu encaminhamento conjunto à Plenária.

6.1.4 -  Processo nº 02000.001457/2002-37 – dispõe sobre o licenciamento ambiental das unidades de recebimentos de embalagens vazias de agrotóxicos.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental.

Parecer do Representante dos Ministérios Públicos Estaduais.

A proposta foi explicada pelo relator Gaetan Serge Jean Dubois/IBAMA. Foram discutidas essencialmente as exigências mínimas para a instalação dos postos de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos e a qualificação Técnica dos responsáveis.

A resolução foi aprovada com emendas.

6.1.5 -  Processo nº 02000.002810/2002-04 – encaminha documentação pertinente à organização Coalizão Florestal em que apresenta versão final da proposta de Termo de Parceria – Gestão e Implementação do Subprograma Projetos Demonstrativos – PDA e seus componentes.

Na 68ª Reunião Ordinária do Conama, em 4.12.2002, foi apresentado o pedido de tramitação em regime de urgência por parte do Ministro do Meio Ambiente para que o CONAMA apreciasse o termo de parceria entre o MMA e a Coalizão Floresta que reúne as principais redes de ONG do país, na forma de uma OSCIP. O objetivo do Termo de Parceria seria viabilizar, implementar e transferir recursos para a implementação de programas na área da preservação e na área florestal. Houve pedido de vista, por parte de representantes da CNA, das ONG´s do Sudeste/AMDA, das ONG´s do Nordeste/ASPOAN e do Governo de Pernambuco sendo a matéria retirada de pauta. 

Tendo em vista o início de um novo Governo e a necessidade de reavaliar o Termo de Parceria, o Ministério do Meio Ambiente, autor da proposta, pediu a retirada de pauta da matéria. Fica assegurada sua posterior apresentação ao plenário do CONAMA, como previsto em Lei no caso de assinatura de Termos de Parceria com OSCIP e OS, assim que o MMA reavaliá-lo.

6.1.6 -  Processo nº 02001.006642/2001-27 – complementa a Resolução nº 297/02, que estabelece os limites para emissões de gases poluentes por ciclomotores, motociclos e veículos similares novos, conforme seu artigo 20.

O Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e de Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, mandou como previsto no artigo 8 da Resolução CONAMA 297/02 e no prazo, os novos valores limites a serem respeitados pelos novos veículos produzidos a partir de 1o de janeiro de 2005. A desativação das Câmaras Técnicas não permitiu a análise da matéria.

O Plenário aprovou o encaminhamento da matéria à Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental para análise e posterior apresentação ao plenário do CONAMA. 

6.2 -  Moções

6.2.1 -  Processo nº 02000.001521/2001-07 – recomenda que as verbas publicitárias do Ministério do Meio Ambiente – MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, sejam utilizadas em campanhas e anúncios que permitam ao consumidor associar o consumo de produtos utilizados na construção civil, mobiliaria, paisagismo à necessidade de certificação ambiental, bem como associar a compra de animais silvestres ao tráfico dos mesmos e a degradação da biodiversidade.

Proposta de Moção. Procedência: Câmara Técnica de Assuntos da Mata Atlântica.

A proposta foi aprovada.

6.2.2 -  Processo nº 02000.003418/2002-74 – solicita que gestões sejam feitas junto ao Poder Executivo no sentido de contemplar a inclusão de um representante do Confea na sua composição.

Proposta de moção. Procedência: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

A proposta de moção encaminhada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento solicita que o CONFEA possa participar com uma voz no CONAMA, considerando que o CONFEA poderia ajudar nas discussões do CONAMA pela quantidade de profissionais que existem vinculados ao sistema. Segundo a diretoria do CONAMA, a inclusão do CONFEA abriria um precedente um Conselho participasse de outro Conselho, além de existir a demanda de inúmeros outros setores para participarem do CONAMA. 

A proposta foi reprovada, ficando acordado que o CONFEA será chamado a participar de grupos de trabalho e Câmaras Técnicas por meio dos especialistas das áreas que ele representa.

7 -  Propostas apresentadas ao Plenário em Regime de Urgência

7.1 -  Proposta de moção e recomendação

7.1.1 -  Proposta de Moção: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, manifesta-se contrariamente à permissão de comercialização no Brasil da safra de soja transgênica, conforme Medida Provisória 113, de 26 de março de 2003.

A Conselheira Adriana Ramos/ISA propôs que se encaminhasse uma moção ao Sr. Presidente da República para proibir a comercialização este ano no mercado nacional da soja transgênica produzida no sul do país e que doravante o cultivo da mesma seja mais fiscalizado. A proposta foi aprovada com as modificações apresentadas pelo Governo do Rio Grande do Sul.

7.1.2 -  Proposta de Moção: Aprovar Recomendação à Sra. Rosinha Mateus, Governadora do Estado do Rio de Janeiro, e ao Sr. Sérgio Zveiter, Secretário de Estado de Justiça e Direitos do Cidadão, sobre a reativação do Centro de Referência de Justiça Ambiental - CEREJA.
O Centro de Referência de Justiça Ambiental foi criado há um ano e meio, vinculado à Secretaria da Justiça do RJ. Tinha o propósito de fundamentar ações cíveis públicas em beneficio das entidades não governamentais, divulgar a legislação ambiental e fazer a ponte permanente de comunicação do Tribunal da Justiça, em nível federal e estadual, com as entidades governamentais e em parcerias com todos os órgãos vinculados à gestão ambiental no estado.
A proposta de recomendação do Conselheiro Gerhard Sardo de Vasconcelos/APEDEMA-RJ solicitando a reativação do CEREJA foi aprovada.

7.1.3 -  Proposta de Moção: Aprovar Moção a ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, Senhor João Paulo, solicitando a aceleração da tramitação do Projeto de Lei no 5071/90, para sua aprovação urgente.

O projeto de lei 5071/90, em tramitação no Congresso Nacional desde 1990, tenta suprir o vácuo legislativo referente à proteção do patrimônio espelelógico brasileiro. Por este projeto já ter sido aprovado em todas as comissões pertinentes, a Conselheira Maria Dalce Ricas/AMDA propôs uma moção pedindo ao Sr. Presidente da Câmara dos Deputados a aceleração da tramitação para sua aprovação urgente. A proposta foi aprovada.
7.1.4 -  Proposta de Moção: Aprovar Recomendação ao Plenário do CONAMA que se manifeste favoravelmente ao Ministério do Meio Ambiente - MMA e à Casa Civil da Presidência da República para a assinatura do decreto que cria o Parque Nacional da Mata Escura, localizado em Minas Gerais, tendo em vista que o decreto está pronto desde o final do ano de 2002.

O decreto que cria o Parque Nacional da Mata Escura está pronto, porém ainda não foi assinado. Entretanto, dois assentamentos foram instalados pelo Ministério da Reforma Agrária, danificando a área. A Conselheira Maria Dalce Ricas/AMDA propôs uma moção pedindo à Casa Civil a assinatura rápida do Decreto para proteção da área do Parque. A proposta foi aprovada.
7.1.5 -  Proposta de Moção: Manifestar aos familiares e amigos de Werner Zulauf o sentimento de pesar pelo seu falecimento, ocorrido em 2 de abril de 2003.

Werner Zulauf foi Presidente da ANAMMA, Secretario do Meio Ambiente de São Paulo e Conselheiro do CONAMA por dois mandatos. A proposta de moção que manifesta aos familiares o sentimento de pesar pelo falecimento foi aprovada e um telegrama enviado com o seu teor para a família.

7.1.6 -  Proposta de Moção: O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, manifesta seu apoio às iniciativas do Governo Brasileiro em favor da Paz na atual guerra no Iraque.

O Conselheiro Francisco Iglesias/ASPOAN propõe uma moção para que o Governo Brasileiro continue a envidar todos os esforços para que cessem as ações beligerantes nesse conflito, e para que se busque toda a cooperação internacional para debelar os efeitos nocivos da guerra ao meio ambiente após a cessação da mesma. A proposta foi aprovada.
7.1.7 -  Proposta de Moção: Aprovar Solicitação a ser encaminhada ao Comitê de Integração de Políticas Ambientais – CIPAM, propondo a alteração no Regimento Interno quanto ao número de representantes nas Câmaras Técnicas do CONAMA.

Uma moção com vinte e quatro assinaturas foi encaminhada, solicitando o aumento do número de conselheiros nas Câmaras Técnicas para permitir uma melhor participação de todos os segmentos e de todos os Conselheiros. A proposta foi aprovada e será encaminhada ao CIPAM.

7.2 -  Proposta de matéria

7.2.1 -  Proposta de Matéria: Especificação dos seguintes procedimentos para o licenciamento ambiental : 1) a publicização do processo de licenciamento desde os seus estágios iniciais; 2) as sanções penais e administrativas incluindo a imediata reparação de danos causados, bem como a mitigação dos riscos, desocupação, isolamento e/ou recuperação das áreas degradadas do empreendimento; 3) a identificação dos subscritores de estudos, documentos, pareceres e avaliações Técnicas utilizados no procedimento de licenciamento ambiental enquanto peritos para todos os fins legais.

O Conselheiro Célio Bermann do Ministério de Minas e Energia indica que as resoluções CONAMA 01 e 237 não explicitam de forma suficiente os aspectos listados acima.

Foi decidido que o pedido deverá ser encaminhado à Câmara Técnica específica para que a mesma discuta e encaminhe os pontos acima indicados, seja na forma de emendas nas Resoluções no 01/86 e 237/97, seja por meio da elaboração de uma nova resolução que os contemple.

8 -  Encerramento

COMPOSIÇÃO DAS CÂMARAS TÉCNICAS
ASSUNTOS INTERNACIONAIS
Entidades Ambientalistas da Região Norte - SOS Amazônia

Confederação Nacional do Comércio – CNC

Governos Municipais - Região Centro-Oeste

Governo do Estado – Goiás

Governo do Estado - Rio Grande do Sul

Ministério – Defesa

Ministério - Relações Exteriores

ASSUNTOS JURÍDICOS
Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional – ISA

Associação Civil indicada pelo Presidente da República - Instituto "O Direito Por Um Planeta Verde"

Confederação Nacional da Indústria – CNI

Governos Municipais - Âmbito Nacional - ANAMMA/ES

Governo do Estado – Bahia

Governo do Estado – Ceará

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

ATIVIDADES MINERARIAS, ENERGÉTICAS E DE INFRA-ESTRUTURA
Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – AMDA

Confederação Nacional da Indústria – CNI

Governos Municipais - Região Centro-Oeste

Governo do Estado - Minas Gerais

Governo do Estado – Pará

Ministério - Minas e Energia

Ministério - Transportes

BIODIVERSIDADE, FAUNA E RECURSOS PESQUEIROS
Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares – CNCG

Fundação Brasileira Para A Conservação da Natureza – FBCN

Confederação Nacional da Indústria – CNI

Governos Municipais - Região Sul

Governo do Estado – Piauí

Governo do Estado - Rio Grande do Norte

Ministério - Ciência e Tecnologia

CONTROLE E QUALIDADE AMBIENTAL
Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – FURPA

Entidades Ambientalistas da Região Norte – ARGONAUTAS

Confederação Nacional da Indústria – CNI

Governos Municipais - Região Sudeste

Governo do Estado - Rio Grande do Sul

Governo do Estado - São Paulo

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

ECONOMIA E MEIO AMBIENTE
Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – FURPA

Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – ASPOAN

Confederação Nacional do Comércio – CNC

Governos Municipais - Região Norte

Governo do Estado - Espírito Santo

Governo do Estado – Pernambuco

Ministério - Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
EDUCAÇÃO AMBIENTAL
Entidades Ambientalistas da Região Sul – CEA

Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – ECOA

Confederação Nacional do Comércio – CNC

Governos Municipais - Região Sul

Governo do Estado - Espírito Santo

Governo do Estado – Paraná

Ministério - Educação

FLORESTAS E ATIVIDADES AGROSSILVOPASTORIS
Associação Civil indicada pelo Presidente da República - Instituto "O Direito Por Um Planeta Verde"

Confederação Nacional dos Trabalhadores Na Agricultura – CONTAG

Confederação Nacional da Agricultura – CNA

Governos Municipais - Âmbito Nacional - ANAMMA/ES

Governo do Estado – Amazonas

Governo do Estado – Paraná

Ministério - Meio Ambiente 

GESTÃO TERRITORIAL E BIOMAS

Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – ASPOAN

Comunidade Indígena

Confederação Nacional da Indústria – CNI

Governos Municipais - Região Nordeste

Governo do Estado – Ceará

Governo do Estado - Santa Catarina

Ministério - Integração Nacional

SAÚDE, SANEAMENTO AMBIENTAL E GESTÃO DE RESÍDUOS
Entidades Ambientalistas da Região Sul – FAVI

Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES

Confederação Nacional da Indústria – CNI

Governos Municipais - Região Sudeste

Governo do Estado - Minas Gerais

Governo do Estado - Rio de Janeiro

Ministério - Cidades

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E DEMAIS ÁREAS PROTEGIDAS
Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - APEDEMA/RJ

Associação Civil indicada pelo Presidente da República - Associação de Defesa do Meio Ambiente-ADEMA/SP

Confederação Nacional da Agricultura – CNA

Governos Municipais - Região Nordeste

Governo do Estado - Paraíba

Governo do Estado - Rio de Janeiro

Ministério – Meio Ambiente
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